
Quinta-ieira, de Maio de 1952 D I Á R I O O F I C I A I * Núm. — Ano 6Z.» 
~ " dn Estado de São Paulo l£. ü. do Brasil) • 

1 — Defesa, etc. 7) São Paulo, tendo sido a mesma devida
mente empenhada, pela Divisão do Orçamento deste M i 
nistério e nos anos vindouros a conta dos créditos que pa
ra tal fim forem votados. 

Cláusula vigésima nona — O Governo do Estado de 
São Paulo contribuirá anualmente, com a importância de 
um milhão e duzentos mil cruzeiros (Cr$ 1.20Ü.O0G.ÜO), em 
serviços correspondentes a dois terços (2/3), do total pre
visto para ass.stência sanitária a lavoura. 

Cláusula trigésima — Os trabalhos de que trata a C-áu-
sula 15.a e seu parágrafo único, serão dirigidos e executa
dos pelo Deparcanunto de Defesa Sanitaria da Agricul
tura, da Secretaria de Agricultura do Estado de São 
Paulo e fiscalizados pela Divisão de Defesa Sanitária Ve
getal do D . N. P. V., do Ministério aa Agricultura, por i n 
termédio de representantes especialmente designados. 

Cláusula trigésima primeira — As contribuições do 
Governo Federal serão depositadas em quatro prestações, 
iguais e trimestrais, na Agência do Banco do Brasil em 
São Paulo, a disposição do Departamento de Defesa Sa 
nitária da Agricultura, executor deste acordo, a quem com
pete movimenrá-.as. 

Cláusula trigésima sejrnnda — A duração do presente 
acordo será de cinco (5) anos financeiros, inclusive o atual. 

Cláusula trigésima terceira — O presente acordo será 
rescindido no caso de inobservância cie qualquer uma de 
suas cláusulas ou, se isto não ocorrer, mediante arsenti-
mento de ambas as partes acordp.nles. 

Farágra»} único — No caso de rescisão ou terminação 
do acordo sem que o mesmo» seja renovado, os materiais 
e semoventes adquiridos a conta dos respectivos recursos 
serão entregues aos Governos da União e do Estado de 
São Paulo, proporcionalmente ás respectivas contribuições. 

Cláusula trigésima quarta — O presente termo só tera 
Vi or se registado pelo Tribunal de Contas, não se respon
sabilizando o Governo da União por indenização alguma, 
caso seja denegado o registo. 

Cláusula trigésima quinta — Os serviços resu.tantes 
deste acordo serão regulados peias condições nele estipu
ladas e, ainda pilo Regulamento aprovado paio decreto n. 
11.159, de 29 de dezembro de 1942, no que lhe fôr aplicável. 

Cláusula trigésima sexta — O presente acordo está 
Isento de pagamento do seio ex-vi do art. 15 N. VI § 5.o 
da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, 
lavreu-íe o presente termo no livro de acordo a cargo da 
Secretaria de E tado, o qual. ';er-oi3 de lido e achado certo 
vai assinado pelas partes acordantes já mencionadas e 
pelas testemunhas, Dulcinéa Pereira, Cira Pereira da S U V Í 
e por mim Antônio Mart :n c dos Reis, Escriturário classe 
" G " , com exercício na l.a Secção da Divisão do Orça
mento do Departamento de Administração, que o lavrei. 

• Rio, 9 de maio de 1951 
João Clcophas 
Agesilau A. Bitencourt 
Dulcinéa Pereira 
Cira Pereira da Silva 
Antônio Martins dos Reis. 

L E I N. 1.591, DE 37 DE MAIO DE 1953 

Declara de utilidade pública o Círculo Ope
rário de São José dos Campos. 

L U C A S NOGU2IRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe i 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembleia Legirlativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — É declarado dt utilidade pública o Circulo 
Operário ds São José dos .Campos. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 de 
maio de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Junior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócio.'- do Governo, aos 28 de maio de 1952. 

Carlos^ de Albuquerque Seiffarth Diretor 
Geral. Substituto. 

D E C R E T O N. 21.427, DE 28 DE MAIO D E 1952 
' Declara dc nenhum efeito o Decreto n. .. 

21.337, de 7 de abril de 1952. 
L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
sao conferidas por lei, 

Decreta: 

Artigo l.o — Declara de nenhum efeito o Decreto n . 
21.337, de 7 de abril do corrente ano, que transferiu do
tação orçamentária dentro da verba n . 19, do orçamento 
Vigente, atribuída à Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do G n ^ r n o . 

Artigo 2.o — Este d'ereto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispjsições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aoa 23 
de maio de 1932. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
J . Canuto Mandes de Atoeida 

Publicado na Diretoria Cerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 d? maiçv de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Subts. 

D E C R E T O N. 21.428, DE 28 DE MAIO D E 1952 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça-
1 " mento vigente. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D S SAO P A U L O , usando das atribuições que* 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam rrduaídas. dentro da verba n . 24 

do orçamento vigente, atribuída ao Departamento de Es- | 
portes do Estado de São Paulo, da Secretaria de F.stado ' 
dos Negócio1? do Governo, as dotações de itens, na seguinte 
conformidade: 

1 Cr$ 
VETiBA N . 24 • 

6.07.2 — Material e Serviços 
2 — Material Permanente 

21 — Aparelhos e Instrumentos Téc-
n !cos 

210 — Aparelhos e instrumentos físi-
cos , de engenharia, médicos 
de laboratórios, de observató
rios e similares 150.000,00 

6.07.3 — 3 — Material de Consumo 
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39 — Material de distribuição remu
nerada e gratuita 

394 — Soros e produtos químicos e far
macêuticos 100.000,00 

8.07.4 — 4 — Despesas Diversas 
43 — Comunicações e Transportes 

131-1 — Transporte com requisição .. .. 300.000,00 

Total das reduções .. .. 550.000,00 

Artigo 2.o — Com a importância das reduções feitas 
no artigo anterior, ficam suplementadas dentro da mesma 
verba e orçamento, as dotações dos itens seguintes: 

Cr$ 
V E R B A N . 24 

Material c Serviços 
8.07.2 — 2 — Material Permanente 

20 — Instalações e equipamentos 
202 — Instalações e equipamentos de 

dormitórios, de enfermarias, de 
de copas, de cozinhas, de lavan
derias e similares .. 150.uuo,uu 

8.07.3 — 3 — Material de Consumo 
31 — Alimentação 

a, 310 — Gêneros alimentícios 
34 — Vestiários e dormitórios .. .. 50.000,00 

200.000,00 

341 — Dormitórios 200.000,00 
4 — Despesas Diversas 50.000,00 

44 — Estímulos 
440 — C e r . a m e i s promovidos pelo Es

tado ..•>.•«.• 300.000.00 

Total das Suplementações .. . . 550.000,00 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
J . Canuto Mendes de Almeida 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negó'ios do Governo, aos 28 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Subts. 

DECRETO N . 21.429, DE 28 DE MAIO DE 1952 

Dispõe sôbrc desapropriação de imóvel situado 
no distrito, município e comarca de Campinas, 
destinado à instalação do Depósito de Reprodu
tores de São Pauío, do Ministério da Guerra 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição do 
Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto-
Lei Federal n . 3.365 de 21 de junho de 1941, . „ . . . 

Decreta: 
Artigo l.o'"— Fica declarada de utilidads pública, a 

fim de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por via 
amigável ou judicial, a área de 529.897,00 m2 (quinhen
tos e vinte e nove mil oitocentos e noventa e sete metros 
quadrados), com benfeitorias, situada no distrito, municí
pio e comarca de Campinas, destinada à instalação do 
Depósito de Reprodutores de São Paulo, do Ministério da 
Guerra, que consta pertencer a Constantino Von Zuben 
& Irmãos, compreendida entre as seguintes divisas e. con
frontações: inicia na estaca 0=7. colocada a 10,80 m do 
vaio, com os rumos e distâncias seguintes: NE 35°15'00" 
— 632,66 m — estaca 1; SE 64°47'30" — 175,18 m — estaca 
2; SE 42"55'45" — 692,65 m — estaca 3; SW 43°42'35" — 
595,58 m — estaca 4; NW 47°17'50" — 232,23 m — estaca 
5; NE 28°32'35" — 37.89 m. — estaca 6; NW 54o43'50" — 
528.18 m — estaca 7=0. onde teve inicio, confrontando 
a N E com a fazenda Tapera, e nos demais quadrantes 
com a Fazenda Serra D'Agua (Depósito de Reprodutores ] 
de São Paulo). 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada de natureza urgente, para os efei
tos do artigo 15 do Decreto-Lei Federal n . 3.365, de 21 
de junho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesa* com a execução do presente 
decreto correrão por conta da verba n . 313.8.80.2 — 
28.280.1 — Próprios do Estado em geral. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de maio de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
Mario Beni 
Nilo Andrade Amaral 

Publicado na Diretoria Gera! da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

DECItETO N . 21.430, DE 28 DE MAIO D E 1952 

Dispõe a respeito de desapropriação de ser
vidões sobre imóveis situados no distrito e muni-
cípio de Bofete, comarca de Conchas, destinadas 
a serviços da Estrada de Ferro Sorocabana. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
!hs confere o artigo 43, aünea " a " , da Constitirção do 
Estado, eombinr.do cem os artigos 2.o e 6.0 do Decreto-
Lei Federal n . 3.335. de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficsm declaradas de utilidade pública, 

a fim de serem desapropriadas pela Fazenda do Estado, 
por via amigável ou judicia!, as servidões de passagem da 
linha de transmissão de energia elétrica, destinadas aos 
serviços da eletrificação da Estrada de Ferro Sorocabana, 
sobre as faixas de terreno abaixo caracterizadas, situadas 
no distrito e município de Bofete, comarca de Canchas, 
com benfeitorias, constantes das plantas da mesma Estra
da, que com este baixam devidamente rubricadas pelo 
Exmo. Senhor Secretário da Viação 'e obras Públicas, a 
saber: 

1 — Servidão sobre uma faixa de terreno com a área 
de 11.316,030 (onze mil, trezentos e dezesseis metros e no
venta centímetros quadrados), situada entre as estacas 
535+10,00 a 605+7,00 da locação, que consta pertencer a 
Herdeiros de Moisés Zacarias, descrita na planta n . . . . 
313-C-78; 

2 — Servidão sobre uma faixa de terreno com a área 

r de 50.190,00 m2 (cincoenta mil, cento e noventa metros 
quadrados!, situada entre as estacas 605+7,00 a 689+0,00 

I da locação, que censta pertencer a Silvino Paia. descrita 
I na planta n . 313-C-79; 

3 — Servidão sobre uma faixa de terreno com a area 
de 11.440,84 m2 (onze mil. quatrocentos e quarenta me-

, tros e oitenta e quatro decímetros quadrados), situada en
tre as estacas 689+0,00 a 708+16,00 da locação, que consta 

i pertencer a Roque Fexina, descrita na planta n . 313-C-80; 
4 — Servidão sobre uma faixa de terreno com a área 

de 23.326,60 m2 lvinte e três mil, trezentos e vinte e seis 
metros e sessenta decímetros quadrados), situada entre as 
estacas 708+16,00 a 747+14,00 da locação, que consta per
tencer a Albino Morete, descrita na planta n. 313-C-81; " 

5 — Servidão sobre uma faixa de terreno com a área 
de 11.912,56 m2 (onze mil, novecentos e deze metros e cin
coenta e seis decímetros quadrados), situada entre as es
tacas 747 + 14,00 a 767+12,00 da locação, que consta per
tencer a Roque Mariano da Silva, descrita na olanta n. 
313-C-82; 

6 — Servidão sobre uma faixa de terreno com a área 
de 43.020,75 m2 (quarenta e três mil. vinte metros e seten
ta e cinco decímetros quadrados), situada entre as estacas 
767+12,00 a 790+4,00 e 730 + 8,00 a 839 + 10,00 da locação, 
que consta pertencer a Roque Fexina, descrita na planta 
11. 313-C-83; 

7 — Servidão sobre uma faixa de terreno com a area 
de 88.335,00 m2 (oitenta e oito mil , trezentos e trinta e 
cinco metros quadrados) situada entre as estacas 8424 0,00 
a 982+3,00 e 982 +18,50 a 931 + 000, que consta pertencer 
a Francisca Lopes, descrita na planta n. 313-D-84. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior e declarada de natureza urgente, para os efeitos 
do artigo 15 do Decreto-Lei Federal n . 3.365. de 21 de 
junho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta da verba própria da Estrada 
de Ferro Sorocabana, consignada no orçamento do Estado 
sob n . 321.8.61.2.271-1 obras Ferroviárias. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará era vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governa do Estado de São Paulo aos 28 
de maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
Nilo Andrade Amaral 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governe, aos 28 de maio de 1952. 

Carlos 6* Albuquerque Seiffarth ' — Diretor 
Geral, Substituto. 

ÜLCHETO N. 21.431, D E 28 D E MAIO D E 1952 

Dispõe sòbrc desapropriarão de imóvel 
situado no distrito c município de Leme, co
marca de Araras, necessário à construção de 
prédio destinado ao Ginásio Estadual de Leme. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições oue 
lhe confere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição do 
Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 do Decreto-lei 
Federal n. 3 3ti5. de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarado de utilidade pública, a 

fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via 
amigável ou judicial, um terreno com a área de 10.800m2 
(dez mil e oitocentos metros quadrados), medindo 90,00m 
de frente para a Rua Newton Prado por 12U,0ü m. da ir an
te aos fundos, de forma retangular, situado no distrito e 
município de Leme, comarca de Araras, necessário à cons^ 
trução de prédio destinado ao Ginásio Estadual de Leme, 
que consta pertencer a José Antunes Filho e outro. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o art i 
go anterior é declarada de natureza urgente, para os efei
tos do artigo 15 do decreto-lei federal rt 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presente ' 
decreto correrão por conta da verba n. 313.8.80.2 — 
28.280.1 — Próprios do Estado em geral. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
Antonio de Oliveira Costa 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Ge ra l 
Substituto. 

DECRETO N . 21.432, DE 28 DE MAIO DE 195» 

Dispõe súl>re «lesapronriarão de imóveis 
situados nos distritos e municípios de Matão 
e Araraquara, comarca de Araraquara, neces
sários a serviços da Estrada de Ferro Arara
quara. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z . GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição tio 
Estado, combinados com os artigos 2.o e 6.o do Decreto-
lei Federal n. 3.385. de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam declaradas de utilidade pública, 

a fim de serem desapropriadas pela Fazenda do Estado, 
por via amigável ou judicial, as áreas de terrenos situadas ' 
na comarca de Araraquara, configuradas nas plantas que 

I com este baixam, devidamente rubricadas pelo Exmo. Sr. 
Secretario da Viação e Obras Públicas, abaixo relaciona- n _ 

! das e necessárias aos serviços de construção da variante 
Silvânia — Cesário Bastos, da Estrada de Ferro Arara
quara, a saber: 

[ 1 — Uma faixa de terreno com a área de 32.541 m2, 
I com benfeitorias, que consta pertencer a Rivadavia de 

Faria, situada no distrito e município de Matão, comarca 
de Araraquara e localizada entre as estacas 9+2,00m. a 
63 + 5,50 m. da locação, com o comprimento de 1.033.50 m., -
confrontando pelos lados direitos e esquerdo corn a Es
trada de Ferro Araraquira e Rivadavia de Faria e pelos 
demais lados com a Estrada de Ferro Araraquara e Adeli
na da Rocha Melo e outros, de acordo com a planta n . 
8.187-2; 

2 — Uma faixa de terreno com a área de 15.06Gm2., 
com benfeitorias, oue consta pertencer a Belarmino Ca -
pareli. situada no distrito e município de Mat5o, cemttrca 
de Araraquara e localizada entre as estacas 9 + 2.00 m. a 
89 + 12,C0m. da locação, com o comprimento de 1.610 m., 
confrontando pelos lados direito e equerdo com o pro
prietário e Escada de Ferro Araraquara e pelos demais 
lados cem Irmãos Ba ld in e espálio de Bento Carlos de 
Arruda Botelho, de acordo com a planta n. 8.137-3: 

3 — Uma faixa de terreno com a área de 42.600m3, 

Imprensa Oficial 


